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LEI MUNICIPAL N° 1304/2015
DE: 23 de dezembro de 2015,

Autoriza a abertura de Crédito Suplementar ao or¢amento
vigente ¢ dé outras providéncias.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE UNIAO DOS PALMARES, ESTADO
DE ALAGOAS, no uso de suas atribuices legais, que lhe sfo conferidas pela Lei Orgénica do

Municipio, faz saber que a Camara Municipal de Unido dos Palmares, aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1°- Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Suplementar ao
or¢amento vigente até o limite de 10% (dez por cento) da despesa fixada no mesmo.

Art. 2° - A cobertura dos créditos de que trata o artigo anterior fica condicionada
4 existéncia de recursos, consoante preconiza o artigo 43 da Lei 4.320 de 17 de margo de 1964.

Art. 3° - Bsta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

Gabinete do Prefeito do Municipio de Unifo dos Palmares, Estado de Alagoas,
aos 23(vinte e trés) dias do més de dezembro de 2015.
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